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REQUERIMENTO PARA DECISÃO DO PLENÁRIO

Assunto: Voto de Aplauso para a  Equipe Família Machado , na forma que menciona.

 À Mesa: Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, que seja consignado na Ata
dos trabalhos legislativos.

VOTO DE APLAUSO

Voto de Aplauso para a Equipe Família Machado BJJ /PREV por mais uma excepcional
conquista, desta feita sagrando-se campeã por equipes no Campeonato Latino Americano de Jiu-Jitsu,
realizado pela Confederação Brasileira de Jiu-Jitsu - CBJJE evento realizado  no último domingo (03) na
cidade de São Lourenço – MG o qual contou com a participação  de 1.067 atletas e 72 equipes oriundas
de todo o Brasil.

A Equipe Família Machado BJJ /PREV, representando a cidade de Cruzeiro foi a CAMPEÃ
GERAL POR EQUIPES; a delegação contou com 148 atletas inscritos por Cruzeiro e 80 por Caçapava,
sob o comando do Gran Mestre João Rezende, 10 grau de jiu-jitsu de Ilhabela, conquistando 184
medalhas no total  (85 medalhas de ouro, 54 medalhas de prata e 45 medalhas de bronze).

O Projeto Social “DOJÔ”, idealizado e desenvolvido desde 2016, em parceria com a Associação
Desportiva de Artes Marciais de Cruzeiro – ADAMC (CNPJ nº 26.927.955/0001-82, possui caráter de
cunho filantrópico, assistencial, promocional, recreativo e educacional, e  juntamente com  a “Equipe
Família Machado” sob coordenação do Professor Júlio Machado (Jiu Jitsu e Judô) e a Prefeitura
Municipal de Cruzeiro/SP, oferecem gratuitamente (principalmente as crianças e adolescentes) a
oportunidade da prática de esportes e atividades físicas como o Jiu Jitsu e Judô; o  aprimoramento da
disciplina, o fortalecimento físico e mental, a valorização e o desenvolvimento pessoal, aumento do
vínculo familiar, desenvolvimento da ética e cidadania e principalmente a promoção da inclusão social de
crianças, adolescentes e jovens  carentes encaminhados ao referido Projeto.

A trajetória vitoriosa da Equipe Família Machado traduz-se em prova inconteste no sentido de
que a perseverança, resiliência, disciplina, dedicação e esforço aliados a busca por apoio, incentivo e
parcerias sempre colherá vitórias, alegrias  e sucesso; que venham  muitas outras vitórias e que a Equipe
Família Machado continue trilhando este  caminho do bem, da difusão da prática esportiva da defesa de
valores,  princípios e da inclusão social.
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Esta Casa se orgulha , se sente honrada e é grata por tudo o que já foi conquistado a custa de
muito trabalho e esforço e ratifica sua expectativa e anseio no sentido de que muitas outras vitórias virão.

Sendo assim, tamanho êxito não poderia passar despercebido por parte desta Egrégia Casa de
Leis, merecendo pois todo o reconhecimento, elogios, apreço, apoio  e enaltecimento por parte deste
Poder Legislativo.

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria,  6 de novembro  de  2024.
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